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                                                             SUPERTINTENDÊNCIA  

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 263, de 27 de novembro de 2020 

 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco/filial da Ebserh, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 209-Ebserh, de 01 de 

setembro de 2017, e consoante delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 

08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar o empregado Antônio Sormani, Assistente Administrativo, matrícula 

3047411, para responder pela Chefia da Unidade de Administração de Pessoal da 

Maternidade Escola Januário Cicco/Ebserh, durante as férias do titular, compreendidas 

entre os dias 07.12.2020 a 20.12.2020, assim como o recesso que será no período de 

21.12.2020 a 24.12.2020. 

Art. 2º Revogar a Portaria nº 08 /2016 - MEJC/EBSERH, de 27 de janeiro de 2016, publicada 

no Boletim de Serviço nº 05, de 01 de fevereiro de 2016, no período supracitado. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(a) Luiz Murillo Lopes de Britto – Superintendente 

 


